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2.° SUPLEMENTO 

S U M A R I O 

Conselho de Mn stros 
Decreto n 11/92 

Al era a redacçao do n 1 do artigo 6 dos Es a u o do 
Fundo de Fomen o Agrario e de Desenvolvimento R u a l 
aprovado pelo Decre o n 26/87 de 30 de Outubro 

Decreto n 12/92 
Prorroga o p azo fixado no art go 47 do Decre o n 28 9 

de 21 de Novembro 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n° 11/92 
de 9 de Junho 

O Fundo de Fomento Agrario e de Desenvolvimento 
Rural (FFADR) criado pelo Decreto n 26/87 de 30 de 
Outubro que aprovou os respectivos Estatutos tem como 
ojectivo principal a promoçao e desenvolvimento das 

actividades rurais 
Posteriormente for criado o Instituto de Desenvolvimento 

Rural (INDER) que por força dos seus Estatutos coordena 
e controla as acçoes de programas sectoriais ligados ao 

desenvolvimento rural 
Considerando que a agricultura é o elemento chave para 

c desenvolvimento rural e convindo ligar os esforços de 
ambas as Instituiçoes ao abrigo da alínea e) do n.° 1 do 
artigo 153 da Constituiçao da Republica o Conselho de 

Ministros decreta 
Único O artigo 6 dos Estatutos do Fundo de Fomento 

Agrario e de Desenvolvimento Rural aprovado pelo De-
creto n ° 26/87 de 30 de Outubro passa a ter a seguinte 
redacçao 

Artigo 6 - 1 O Fundo de Fomento Agrário e do 
Desenvolvimento Rural e admimstrado por um Con 
selho de Admin straçao presidido pelo Presidente do 
Instituto de Desenvolvimento Rural integrando repre 
sentantes dos seguintes organismos 

- Comissao Nacional do Plano 
- Ministéro da Agricultura 
- Ministero da Administraçao Estatal 

- Ministerio das Finanças 
- Ministério da Construçao e Águas 
- Instituto de Desenvolvimento Rural 

2 ( ) 
3 ( ) 
Aprovado pelo Conselho de Ministros 

Publique - se 
O Primeiro-Ministro Mano Fernandes da Graça Ma 

chungo 

Decreto n° 12/92 
de 9 de Junho 

O Decreto n ° 28/91 de 21 de Novembro estabelece 
no n 1 do seu artigo 47 o prazo de quarenta e cinco dias 
a contar da publicaçao daquele decreto para os pro-
cessos de alienaçao ou privatizaçao de empresas estabele 
c mentos e participaçoes sociais de propriedades do Estado 
que caiam no âmbito da aplicaçao do artigo 14 da Lei 
n 15/91 de 3 de Agosto e que estivessem em curso 
serem presentes pelos respectivos organismos de tutela 
a uma comissao a nomear para o efeito pelo Primeiro-
Ministro 

Verificando - se a exiguidade do referido prazo atendendo 
aos condicionalismos que rodeiam a constituiçao daquela 
Comissao cumpre prorrogar o prazo anteriormente fixado 
de modo a garantir que o dispositivo do citado artigo 47 
tenha os efeitos desejados 

Nestes termos ao abrigo do disposto na alínea e) do 
n 1 do artigo 153 da Constituiçao em conjugaçao com 
o artigo 21 da Lei n ° 15/91 de 3 de Agosto o Conselho 
de Ministros decreta 

Unico O prazo fixado no artigo 47 do Decreto n ° 28/ 
/91 de 21 de Novembro é prorrogado por quarenta e 
cinco dias a contar publicaçao do despacho de nomea 
çao da Comissao prevista na mesma disposçao 

Aprovado pelo Conselho de Ministros 

Publique - se 

O Primeiro-Ministro Mário Fernandes da Graça Ma 
chungo 




